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/l~ e.sta sub~creve, com assento nes~Sffl:n~ 
~- _ aFt:lgJJfLU~;&~tl9do;J;k~1mento Interno, e Art, 89-A da Lei Orgamca, 

·p.ré.ip~q~~ segJíj~t,e erneg_d:á fmp°ô,iti-~:aiRfilll};!O DE LEI Nº 055/2017. 
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2. Destinar o valor de R$ 62.000,00( oitenta mil reais) 
Consultório Odontológíco Mével. para neste Município. 

JUSTIFICATIVA: 

--~;\,};:~:f;n5lôtqu~,,..é de estrema importância a aquisição deste consultório 
F ira: P,efcÔrre',prindpalmente a-área rural de nosso município. 
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constderaJ1oõ'que alocaçâô de'recursos advindos da PrópriaSecretaria. 
~ --.!.~ ¾, i~ ,_., . ~ 

Sála-dàsSeçõ~'s, 14 de dezembro de 2017. 
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